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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 836/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 7 de julho de 2022

Senhor Presidente,

De ordem do Secretário-Chefe da Casa Civil designado e em atenção ao Ofício
no GPS/DU010A2022, encaminho o Parecer no 23412022-PGE|NUAJ/SEF, da Secretaria de
Estado da Fazenda (SEF), o Ofício no 229\202ZSDEIGABS, da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), e o Ofício no 47l2022lGABP, do lnstituto de
Metrologia de Santa Catarina (IMETRO/SC), todos contendo manifestação a respeito do Projeto de
Lei no 0055.512022, que "Acrescenta o $ 20, renumerando-se o atual Parágrafo único para $ 1o, do
art. 10-A da Lei no 14.954, de 19 de novembro de 2009, que 'Dispõe sobre a fiscalização e
coibição da comercialização inegular de combustíveis e adota outras providências"'.

lnformo ainda que a manifestação do lnstituto do Meio Ambiente do Estado de Santa
Catarina (lMA) será endereçada a essa Presidência oportunamente.

Respeitosamente,

lvan S. Thiago lho
Procurador do
Diretor de Assu

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sa
Nesta

'PortaÍla no 0382021 - DOE 2l .568
Dolegrçáo do mpotênde

OF 83ô_PL_0055.5_22_5EF_SOE_IMETROJÉrdaLenc
scc77&9120?,,

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Ftorianópotis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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Informação Gescol n' 6112022

Processos:
Interessado:
Assunto:

scc778912022
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Diligência - Medidor Volumótrico de Combustível

Senhor Gerente,

Trata-se de expediente oriundo da Casa Civil, pormeio do Oficio no 422\CC-DIAL-
GEMAT, que encaminha cópia do Requerimento de Diligência ao Projeto de Lei n" 055.512022,
da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Em síntese, o referido projeto de lei propõe a alterução do art. 10-A da Lei no
14.954/19, para dispensar a instalação do equipamento medidor volumétrico de combustível.

Pois bem.

1. DO IIISTÓRICO

1.1. A obrigatoriedade dos estabelecimentos que atuam no comércio varejista de
combustíveis para veículos automotores (postos de combustíveis), de instalar e manter um
equipamento de monitoramento ambiental e medição volumétrica, com funcionalidades que
permitam a captrna, o arïnazenamento e a transmissão automática de dados e informações ãos
órgãos fiscalizadores, enconfta-se expressamente prevista no art. l0-A da Lei no 14.954109,
com redação dada pela Lei no 14.967109.

LEIN" 14.954, DE 19 DENOVEMBRO DE 2OO9
Art. l0-A. Os estabelecimentos varejistas de combustíveis líquidos deverão instalar e
manter equipamento de monitoramento ambiental e de medição volumétrica que
perrrita a captura automática das inforrnações ambientais e do volume dos
combustíveis existentes nos compartimentos de estocagem, o armazenamento e a
transmissão das informações aos órgãos fiscalizadores, observadas as disposições
contidas em regulamento, que poderá inclusive dispensar a exigência nas liipóteses
nele previstas.
Paúgrafo único. Na hipótese prevista no caput Íica o Chefe do Poder Executivo
autorizado aconcedercréditopresumido equivalente aaté50Yo (cinquentaporcento)
do valor do equipamento, nos termos e condições previstos em regulamentó.

A Lei 14.954109 dispõe essencialmente sobre a fiscalização e coibição do comércio
inegular de combustíveis, cuja aprovação foi aplaudida e festejada, na época, pelo segmento
varejista de combustíveis assim como pelas entidades que o representam.

1.2. Em razão da obrigatoriedade prevista no art. l0-A da Lei 14.954109 o Estado
promoveu a regulamentação da exigência por meio do Decreto n" 3.654110, que introduziu a
Alteração 2.494 no Regulamento do ICMS (RICMS/SC).

Essa Alteração inseriu o Capitulo I-B ao Título IV do Anexo 05, com o que foi
instituído o Sistema de Monitoramento de Combustíveis - SIMCO, cuja implantação está
calcada na instalação do medidor volumétrico pelos postos varejistas de combustíveis.
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RICMS/SC _ ANEXO 5 _ CAPÍTULO I-B
Art.179-c. Fica instituído o sistema de Monitoramento de combustíveis (sIMCo),
visando ao controle das operações promovidas pelos estabelecimentos que praticam ó
comércio varejista de combustíveis líquidos.

Art. 179-D - ALTERADO - Alt. 3621 - Efeitos a partir de 09.05.16:
Art. 179-D. Para implantação do slMco os estabelecimentos que praticam o
comércio varejista de combustíveis líquidos deverão instalar e manter equipamento
de monitoramento ambiental e de medição volumétrica, denominado Medidor
volumétrico de combustíveis (MVC), que permita a captura automática das
informações ambientais e do volume dos combustíveis existentes nos compaÍtimentos
de estocagem, o aÍmazenamento e a transmissão dessas informações aos órgãos
fiscalizadores, conforme requisitos definidos no ATo corEpE/IcMS 10, de 14 de
março de 2014, ou outo que o venha substituir.

$ l" A implantação do SIMCO terá início 180 (cento e oitenta) dias após a
homologação de equipamento MVC e se dará de forma gradativa, roofotrn"
cronograma a ser Íixado por Ato do Diretor de Administração Tributrária.
t...1

Contudo, embora expressamente previsto na legislação, fato é que na época da
edição dessas normas inexistia equipaÍnento apto a satisfazer a obrigatoriedadé. Objetivamente
sequer havia uma norÍna ou definição enumerando quais requisitos técnicos e funCionalidades
deveriam ser atendidos pelo equipamento medidor volumétrico.

1.3. O arcabouço normativo do medidor volumétrico,paÍa fins de atendimento da
legislação tributária, somente veio a surgir com a edição do Convênio ICMS no 59/2011, apartir
do qual passou a ser adotado o nome Medidor Votumétrico de Combustíveis (Ìv[VC) p*u ã q,r.
eraaté então tratado como "equipamento de medição volumétrica".

Dentre as regÍas e definições trazidas pelo Convenio ICMS n" 59l20ll destaca-se:
a cláusula que determina a edição de norma (Ato COTEPE) estabelecendo a especificação de
requisitos a serem observados na construção e fabricação de MVC; a cláusula q-ue condiciona
a aatonzação de uso pelas unidades federadas apenas de MVC que tenha siôo previamente
submetido a uma análise estrutural funcional por órgão técnico credenciado.

CONVÊNIO ICMS N" 59, DE 8 DE ruLHO DE 2011
Cláusula primeira Medidor Volumétrico de Combustíveis (MVC) é o equipamento
de monitoramento ambiental e de medição volumétrica qn" p"r-itu, r"- u
interferência do Programa Aplicativo Fiscal @AF-ECF), do Emissor ãe Cupom Fiscal
(ECF) ou de qualquer outo equipamento, a captura automática das infonnações
ambientais e do volume dos combustíveis existentes nos compartimentos de
estocagem e o annazenamento e transmissão das informações aos órgãos
fiscalizadores.

t...1
Cláusula terceira O MVC deve ser construído e fabricado em confonnidade com os
requisitos técnicos constantes da Especificação de Requisitos do MVC (ER-MVC)
estabelecida em Ato COTEPE/ICMS.
t...1
cláusula décima quinta o MVc somente poderá ser autorizado para uso nas
unidades federadas, após a emissão e publicação de Laudo de Análise em
confonnidade com as disposições deste convênio.
Parágrafo rinico. Para a emissão do Laudo de Análise, o MVC será submetido a
análises estrutural e funcional, conforme disposto em Ato corEpE/ICMs.
t...1
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1.4. Por conta da determinação contida na Clausula terceira do Convênio 59l20ll
houve a edição do Ato COTEPE/ICMS no l0l20l4,que estabelece e especificação de requisitos
do Medidor Volumétrico de Combustíveis (MVC).

ATO COTEPE/ICMS No 10, DE 14 DE MARÇO DE20t4
Art. lo Fica aprovada a Especificação de Requisitos composta pelos Anexos I a [v
deste ato, na versão 01.00, que deve ser observada pelo Medidor volumétrico de
Combustíveis (MVC).
t...1
I. TNTRODUÇÃO
1.1. Disposições Gerais
Este Anexo especifica os requisitos que devem ser atendidos pelo Medidor
Volumétrico de Combustíveis (MVC) a que se refere a cláusula terceira do Convênio
ICMS 59/l 1, com a finalidade de estabelecer uma base comum para a sua fabricação
e uso, bem como para o entendimento entre os diversos agentes envolvidos com as
atividades relacionadas ao equipamento.

I

1.2.Dz Concepção de Funcionamento
o equipamento Medidor volumétrico de combustíveis (MVC), para atender suas
furalidades, deverá atender as seguintes funções:
[ - apurar, com base nas sondas de medições, o volume em litros dos estoques
presentes nos compartimentos dos tanques de combustíveis;
II - apurar, com base nas sondas de medições, a variação volumétrica do volume em
litros das descargas de combustíveis nos compartimentos dos tanques;
III - apurar, com base nas sondas de medições, a variação volumétrica do volume em
litros das saídas de combustíveis nos compartimentos dos tanques;
IV - apurar, com base no concentrador ou unidades abastecedoras, o volume em litros
das saídas de combustíveis realizadas por meio dos bicos das bombas de
abastecimento;
v - registrar e manter na memória de dados históricos, de forma segura, o registro
histórico das operações volumétricas e eventos, nas hipóteses e situãções deúdas
neste Anexo;
VI - transfeú informações que possibilitem disponibilizar ao sistema de gestâo do
contribuinte o registro das operações do equipamento e outras infomrações gèrenciais;
VII - enviar os registros das operações e eventos armazenados na memóriá de dados
históricos aos órgãos Íiscalizadores;
VIII - disponibilizar informações que possibilitem ao contribuinte e à fiscalização
extrair da memória, de forma local, o histórico dos registros das operações e eventos;
IX- disponibilizar informações ao usuário que possibilitem acompaúar o
gerenciamento, paramefrzação e configuração do equipamento a fim de obter
inforrnações gerenciais e de controle.
1.3. Da Arquitetura
o Medidor volumétrico de combustíveis constitui-se em uma estrutura de um
gabinete único ou dual, conforme diagrama de blocos previsto no Anexo rv, com as
seguintes características :

I - Para medição e monitoramento, funcionar integrado e intedigado com:
as sondas de medição, que devem estar instaladas em todos os compartimentos dos
tanques de armazenamento de combustíveis líquidos, deverão ser reõoúecidas pelo
MVC por protocolo do fabricante que assegure sua autenticidade e inviolabilidade;
os sensores ambientais;
as unidades abastecedoras de combustíveis, admitido a utilização do concentrador de
bombas, caso o MVC não suporte o seu tratamento direto;
II - Para o usuário, firncionar integrado e interligado a diversos dispositivos previstos
neste Anexo, disponibilizando interfaces elétricas e lógicas parã a realizàção das
funções de interface, de forma local no MVC ou remota via sisternas de gestão, vedada

1 alt9raeão dos dados previstos neste Anexo após o processamento iealizado pelo
MVC;
III - Para o contribuinte e fiscalização, disponibilizar de modo seguro, interface e
meios que possibilitem extrair os dados históricos dos registroJ das operações
armazenados na memória do equipamento;
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IV - Para aÍmazenÍrmento e validação, disponibilizar recursos de armazenamento de
regishos de forma segura com a capacidade de validar os dispositivos onde está
prevista a sua autenticação e validação.
t...1

Cabe enfatizar que somente a partir dessa especificação de requisitos técnicos é que
os agentes econômicos do segmento da automação comercial passaram a interessar-se e inveitir
recursos para desonvolver o MVC.

E mais. A publicação da especificação de requisitos técnicos trouxe absoluta
transparência e equidadepara os agentes econômicos, de modo que qualquer desenvolvedor ou
fabricante interessado poderá produzir, homologar e comercializar ú MVC. Basta que o façam
conforme os requisitos especificados no Ato COTEPE l0l}0l4.

1.5. Por fim, uma vez existindo normas tratando (além da obrigatoriedade) tambóm
dos requisitos técnicos e funcionais do MVC, e também havendo disponível modelosde MVC
homologados, submetidos a análise estrutura e frrncional por Órgãò Técnico Credenciado e
obtiveram laudo atestando sua adequação aos requisitos do Ato COTEPE 1012014, se tornou
viável para o Estado exigir (e aos estabelecimentos cumprir) a obrigação criada pelo art. l0-A
da Lei n" 14.954109.

Para viabilizar o cumprimento da obrigatoriedade de forma gradativa, conforme
preconiza o $ 1o do art. 179-D do Anexo 05 do Regulamento do ICMS, inicialmente foi editado
o ATO DIAT n" 1012016, estabelecendo o primeiro cronograma de instalação do MVC.

No entanto, em decorrência de decisões judiciais e outras questões inerentes ao
escopo do projeto, cronograma de instalação do MVC acabou sendo revisto por três vezes, com
adiamento dos prazos paÍa cumprimento da obrigatoriedade, vigorando atualmente os prazos
definidos no Ato DIAT n' 6l/2020.

ATO DIATN" 6112020
Art. 1 o Definir o seguinte cronograma paÍa a instalação do equipamento Medidor
Volumétrico de Combustíveis (MVC) pelos estabelecimentos de ìontribuintes que
exercem a atividade de comércio varejista de combustíveis líquidos para veícuios
automotores (posto de combustíveis), conforme previsto no art. 179-D do Anexo 5 do
RICMS/SC-0I:
| - aÍé 3l de março de 2021, para os estabelecimentos que tenham auferido, no
exercício de 2020, receita bruta superior a Rg 15.000.000,00 (quinze milhões de
reais);
II - até 30 de junho de 2021, para os estabelecimentos que tenham auferido, no
exercício de 2020, receita bruta superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
inferior ou igual a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais);
III - até 3l de dezembrc de 2021, para os estabelecimentos que teúam auferido, no
exercício de 2020, receita bruta superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e
inferior ou igual a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);
rV - até 30 de juúo de 2022, para os estabelecimentos que tenham auferido, no
exercício de 2020, receita bruta superior a R$ 3.000.000,00(nes milhoes de reais) e
inferior ou igual a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
v - até 3l de dezembro de 2022, para os estabelecimentos que teúam auferido, no
exercício de 2020, receita bruta inferior ou igual a R$ 3.000.000,00 (três milhões de
reais);
VI - a partir do início das atividades, para os estabelecimentos que iniciarem atividade
após o prazo previsto no inciso I do caput deste aúigo.
Parágrafo único. O estabelecimento que tenha iniciado suas aüvidades durante o
exercício de 2020 deverá considerar o valor médio mensal da receita bruta auferida
no referido exercício, multiplicado por doze.

ó
t4
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AÍt.2" o Gerente de Fiscalização poderá determinar a instalação imediata do MVC
pelo estabelecimento de contribuinte autuado, pelo órgão fiscalizador competente, por
fraude em bomba de combustível, comercialização de combustível adulterado-ou
sonegação de tributos.

Por oportuno, cabe ressaltar que a administração tributrâria sempre manteve diálogo
com as entidades representativas, com foco na orientação e busca do cumprimento voluntáão
da obrigação. Realizaram-se inúmeras reuniões, contatos por telefone, e-mail, etc. Também
foram enviados correios circulares eletrônicos para sócios e-contabilistas dos estabelecimentos
dos contribuintes, informando sobre a exigência e prazos para cumprimento da obrigatoriedade.

2, DOS RECURSOS TECNICOS DO MVC

Embora concebido com a finalidade de aprimorar os controles fiscais e inibir a
sonegação no segmento dos combustíveis (o mais representativo para a arecadação do Estado),
a instalação do MVC inegavelmente proporcionará inúmeros ouúos efeitos posiiivos indiretoÁ,
para o Estado, para a sociedade e para o proprio contribuinte usuário, na meãida em que:

- apura e registra toda a movimentação física de combustíveis no posto, positiva
(descarga) ou negativa (abastecimento, aferição, etc.), os volumes de saída registrado pelas
bombas de abastecimento, transmitindo automaticamente ao fisco o regisfro desses daâos e
eventos, viabilizando o monitoramento permanente e integral das movimentações de
combustív eI r ealízadas no estabelecimento ;

- apura e registra qualquer descarga de produto nos tanques de armazenagem do
posto, permitindo a imediata detecção (além da fraude fiscal) de eventual receptição de
combustível objeto de roubo/furto ou o cometimento de fraude de qualidade (mistura de etanol
ou solvente na gasolina, mistura de âguano etanol, etc.);

- apura e regisha o volume das saídas de combustível dos tanques de armazenagem,
assim como o volume de saídas apurado nas bombas, possibilitado a detecção de indícioì de
eventual fraude metrológica contra o consumidor (bomba baixa, etc.);

- monitora e registra a presença de líquidos em locais predeterminados, conforme
definido na legislação ambiental, possibilitando a imediata detecção e remediação de
vazamentos de combustível, evitando a contaminação do meio ambiente e a sujeição de sanções
pelo órgão ambiental;

disponibiliza ao usuário os dados dos registros e eventos de movimentação de
corúustíveis no estabelecimento, fornecendo informações precisas e tempestivas para a gestão
do negócio e permitindo a imediata identificação de eventuãis desvios o.t rirror.

3. DACONCLUSÃO

Considerando a relevância e a magnifude da a"rrecadação sobre combustíveis para
as finanças públicas estaduais e municipais, revela-se indispensávei a existência de mecanisinos
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de controle que viabilizem a ação fiscal abrangente e proativa, visando asseggrar o recolhimento
do tributo de forma tempestiva e integral.

Considerando que a aquisição do equipamento é em parte subsidiada pelo Estado,
mediante crédito presumido ao estabelecimento do contribuinte. è

Considerando ainda que o cronograma de prazos para instalação do equipamento
foi revisto e postergado três vezes, propugnamos pela manutenção da exigência do iuIüC, b.-
como do cronograma estabelecido.

É a informação.

Florianópolis,12 de maio de2022.

Vantuir Luiz Epping
Auditor Fiscal da Receita Estadual
Coordenador do GESCOL
Matrícula n'382.038-6

aÍf
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INFORMAçÃO GETRT No 193t2022 Ftorianópotis, 13 de maio de2022

REFERÊNCA: ProcessoSCCTgggt2}z2

INTERESSADA: Assembleia Legislativa de Santa Catarina.

ASSUNTO: Ofício GPS/DU0102|2022

Senhor Gerente,

Trata'se de Requerimento de Diligência ao Projeto de Lei no 055.512022, que altera a Lei no
14'954, de 2009, que dispõe sobre a fiscalização e coibição da comercialização irregular de
combustíveis.

O Requerimento, expedido pela Comissão de Constituição e Justiça da egrégia Casa
Legislativa estadual, aduz que a proposta tem por escopo a dispensa temporária da obrigação de
instalar equipamento de monitoramento ambiental e de medição volumétrica prevista no art. 10-A do
referido diploma legal,

Considerando a especificidade técnica da matéria e a existência de Grupo Especialista Setorial
de Combustíveis e Lubrificantes (Gescol) no âmbito desta Secretaria de Estado da Fazenda, foi
recomendada a remessa dos autos, em caráter de urgência, para análise e expedição de parecer sobre
os impactos da medida e demais considerações cabíveis.

Desse modo, foi expedida a lnformação Gescol no 6112022, razão pela qual cumpre ratificar
os fatos e fundamentos aduzidos na peça informativa do grupo especialista, devidamente juntada no
processo, razão pela qual se recomenda o retorno dos autos ao setor solicitante para conhecimento e
instrução da resposta que será encaminhada à Casa Legislativa.

t,.
E a informação que submeto à apreciação superior.

Lucas Henriques Coelho
Auditor Fiscalda Receita Estadual
(assinado digitalmente)

DE ACORDO. À apreciação da Diretora de
Administração Tributária.

Fabiano Brito Queiroz de Oliveira
Gerente de Tributação
(assinado digitalmente)

APROVO a manifestação da Gerência de
Tributação. Encaminhe-se à SEF/COJUR para
as devidas providências.

LenaiMichels
Diretora de Administração Tributária
(assinado digitalmente)
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PAREC ER NO 23412022.PG E/N UAJ/SEF Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SCC 778912022

Assunto: Diligência em Projeto de Lei

Origem: Casa Civil (CC)

Ementa: Diligência. Projeto de Lei no 00s5.5/2022, que "Acrescenta o S 2",
renumerando-se o atual Parágrafo único para $ 10, do art. 10-A da Lei no
14.954, de 19 de novembro de 2009, que 'Dispõe soóre a fiscalização e
coibição da comercialização inegular de combusÍívers e adota õutras
providências"'. observância dos apontamentos efetuados pela Diretoria de
Administração Tributária da secretaria de Estado da Fazenda.

RELATÓRIO

Trata-se de diligência acerca do Projeto de Lei no 0055.5/2022, que "Acrescenta o S 2o,
renumerando-se o atual Parágrafo único para $ 10, do art. 10-A aa rci no 14.g54, ae tó Ae
novembro de 2009, que 'Dispõe sobre 7 fiscatização e coibição da comercialização inegutar ãe
combustíveis e adota outras providências'", oriundo da Comissão de Constituiçáo e luËtifã ãa
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casâ Civil, por meio do Ofício no
422|CC'DIAL-GEMAÏ solicitou a manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) sobre
o PL em questão, a fim de subsidiar a resposta do Senhor Govemador do Estado à ALÈSC.'

É o relato do essencial.

FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, cumpre destacar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos do proóesso administrativo em
epígrafe, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo, portanto, adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Nos termos-do art.]9, S 10, inciso ll, do Decreto Estadual no 2.38212014, que dispõe
sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, a resposta à diligência deverá tramitár instruÍda
com parecer analítico, fundamentado e conclusivo elaborado pelaionsultoria jurídica ou unidaàe
de assessoramento jurídico e referendado pelo titular da Secretaria de Estado óu pelo dirigente da
entidade de administração indireta consultada. senão vejamos:

ÔÉ, J9. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado, aos
órgãos ou às entidades especificados nos pareceres emitidos petas comËsoãs

www. pge,sc.gov.br
5100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-2600
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parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias, órgãos ou entidades
considerados necessários, para resposta no prazo máximo ãe 10 (dez) dias.
(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2017)

S 1o A resposta às diligências deverá:

I - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fornecendo aos
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas
suscitadas;

ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da iundaçáo,
altarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista consultadá; e
(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2017)

lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo lV-A deste
Decreto. (Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2}ll) (grifou-se)

Pois bem. O pedido de diligência em análise busca obter a manifestação da Secretaria de
Estado da Fazenda sobre o PL em questão, tendo em vista a competência da SEF para
manifestar-se sobre as atividades relacionadas com tributação, arrecadação e fiscalização, nos
termos do art. 36, inciso lV alínea "a", da Lei Complementar Estadual no 74712019.

O Projeto de Lei no 0055.5/2022, de origem parlamentar, visa acrescentaro S 20 ao art.
10-A da Lei Estadual no 14.95412009, que dispõe sobre a fiscalização e cõiOiçao da
comercialização irregular de combustíveis e adota outras providências, para dispensar,
temporariamente, a exigência de instalação e manutenção de equipamento de monitoramento
ambiental e de medição volumétrica (art. 1o do pL).

Diante do teor da proposta, a COJUR da SEF entendeu pertinente o encaminhamento
dos autos à Diretoria de Administração Tributária (DIAT), a fim de coiher sua manifestação.

_ Em resposta, a Gerência de Fiscalização (GEFIS), por meio do Grupo Especialista
Setorial Combustíveis e Lubrificantes (GESCOL) da DHI; em1iu a Informação GebCOL no
6112022 (fls.12-171, da qual se extrai:

(...)

1.1 A obrigatoriedade dos estabelecimentos que atuam no comércio vareJista
de combustÍveis para veículos automotores (postos de combustíveis), de
instalar e manter um equipamento de monitoiamento ambiental e meciíçao
volumétrica, com funcionalidades que permitam a captura, o armazenamentoe a transmissão automática de dados e informações aos órgãos
fiscalizadores, encontra-se expressamente prevista no árt. lo-a da Lãi no
14.954/09, com redação dada pela Lei no 14.967tO9. (...)

A Lei 14'954109 dispõe essencialmente sobre a fiscalização e coibição do
comércio irregular de combustíveis, cuja aprovação foi aplaudida e festejãda, na
época, pelo segmento varejista de combustíveis ãssim como pelas entiOáOes qúe
o representam.

1.2. Em razâo da obrigatoriedade prevista no aÉ. 10-A da Lei 14.95,4/09 o
Estado promoveu a regulamentação da exigência por meio do Decreto no
91654-/í0, que lntroduziu a Alteração 2.4g4 no Regulamento do lcMS
(RrcMs/sc).

2 de 5 www. pge,sc.gov.br
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Essa Alteração inseriu o capitulo l-B ao Título lV do Anexo 0s, com o que foiinstituído o sistema de Monitoramento de combustíveis - srúcol-cuÈ
implantação está calcada na instalação do medidor volumétrico pelos-ô"rt,i.
varejistas de combustíveis.

(...)

contudo, embora expressamente previsto na legislação, fato é que na época da
edição dessas normas. inexistia equipamento aplo a iatisfazer a obrigatoiieoaoá.
objetivamente sequer havia uma norma ou definição enumerando quiú requiritot
técnicos e funcionalidades deveriam ser atendidos pelo equipamento meoúoi
volumétrico.

1'3. _9 arcabouço normailvo do medidor volumétrico, para fins deatendimento da legisl_ação tributária, somente veio a surgir ôoln a 
"dição 

J;convênio lcMS no 5912011, a partir do qual passou a sãr adotado o-nome
Medidor volumétrico de combustíveis (Múc) para o que era até então tratado
como "equipamento de medição volumétrica,i.
Denhe as regras e definições trazidas pelo convenio lcMS no 5g/2011
destaca-se: a cláusura que determina a óaiçao de norma lnto coieÉey
estabelecendo a especificação de requisitós a serem observados náconstrução e fabricação de MVG; a cláusula que condiciona a autorização deuso pelas unidades Í_ederadas apenas ae uúc que tenha sido previamente
submetido a uma análise estruturalfuncional por órgão técnico creaenciaOó.
(. ..)

1.4' Por conta da determinação contida na Clausula terceira do Convênio Sgl2O11
houve -a edlção do Ato corEpE/lcMs no 1012014, que estabelece eespecificação de requisitos do Medidor votumétrico de óombustíveis 1úvc1.
(...)

G.abe enfatizar que somente a partir dessa especificação de requisitostécnicos é que os agentes econômicos do i"grãnto oa autómafáõ
c-omercial passaram a interessar-se e investir recurãos para desenvolver o
MVC.

E mais' A publicação da especificação de requisitos técnicos trouxe absoluta
transparência e equidldg Rara os agentes econômicos, de modo que quatfueì
desenvolvedor ou fabricante interessado poderá piúzir, ncimoràòãi-ã
comercializar um MVC..Basta que o façam conforme os requisiios 

"rpé"irrãoo.no Ato COTEPE 10t2014.

1'5. Por Íim, uma vez existindo normas tratando (além da obrigatoriedade) tambémdos requisitos técnicos e funcionais do MVc, e também"havendo dirponiuái
modelos de MVC homologados, submetídos a análise estrutura e funcioiral fòrÓrgão Técnico credenciaão e obtiverãm tauoo atestando sua adequação aosrequisitos do Ato corEpE 1ot2014, se tomou viável para o Èstado ei<igii te ããsestabelecimentos cumprir) a obrigação criada pelo art. io-R oalei n" t+.õsaiog.
Para viabilizar o cumprì1-e{o da obrigatoriedade de forma gradativa, conforme
preconiza o S 1o do art. 179-D do Anexo05 do Regulamento Oõ;CUS, inicialmentófoi editado o ATo D|AT no 1012016, estaberecãnoo o primãiro cronograma de
instalação do MVC.

No entanto, em decorrência de decisões judiciais e outras questões inerentes aoescopo do projeto, cronograma de instalãção do MVC acabou sendo revisto pãi

Av. osma r cu n h a, 220, Ed.r.r. 
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três vezes, com adiamento dos prazos para cumprimento da obrigatoriedade,
vigorando atualmente os prazos deiinidos no Ato DIAT no 6112020.
(. ,.)

Por oportuno, cabe .ressaltar que a administração tributária sempre mantevediálogo com as entidades representativas, com ioco na orientação e busca documprimento vorunÍério da obrigação. Rearizaram-se inúméras ú;iõ"",contatos por telefone, e-mail, étc. Também foram enviados correioscirculares eletrônicos para sócios e contabilistas dos estabelecimentos dosconlribuintes, informando sobre a exigência e prazos pãra 
"rrprimento 

daobrigatoriedade.

2. DOS RECURSOS TECNICOS DO MVC

Embora concebido com a finalidade de aprimorar os controles fiscais e inibira sonegação no segmento dos combusiÍveis (o mais representativo para aarrecadação do Es-tado), a instalação do MVG ìnegavelmãnte proporcionàrã
inúmeros outros efeitos positivos índiretos, para o-EstàJà, p"r" a sociedade
e para o próprio contribuinte usuário, na medìda em que:

; apura e registra tod.a a movimentação física de combustíveis no posto, positiva(descarga) ou negativa (abasteciménto, aferição, ãt..1, o, vorumes de saídaregistrado pelas bombas de abastecimento, tranómiiindo áutomaticamente ao Ricoo registro desses dados e eventos, viabilizando o monitoiãmento permanente ãintegral das movimentações de combustível realizad"r r,o 
""ìâbelecimento;- apura e registra qualquer.descarga de produto nos tanques de armazenagem doposto, permitindo a imediata detecção (atém da rrairoe fiscat) de J;iuatreceptação de combustÍvel objeto de roubo/furto ou o cometimento de fraude dequalidade (mistura de etanol ou solvente na gasolina, mistura de águá il;iili

etc,);

- apura e registra o volume das saídas de combustível dos tanques dearmazenagem, assim como o volume de saídas apurado na, Ë,óru"a,possibilitado a detecção de indícios de eventual fraude metrológica contia ãconsumidor (bomba baixa, etc.);

-. qolttora e registra a presença de líquidos em locais predeterminados, conformedefinido na legislação ambiental, possibilitando a imediata deiecção e remeoiafãã
de vazamentos de combustível, evitando a contaminação do meio ambiente e asujeição de sanções pelo órgão ambiental;

- disponibiliza ao usuário os dados dos registros e eventos de movimentação decombustíveis no estabelecimento, fomecenão intormaçoes pr".i."r e tempãstiuãspara a gestão do negócio e permitindo a imediata- idenïiÍicação de eventuais
desvios ou riscos.

3, DA CONCLUSÃO

Considerando a relevância e a magnitude da arrecadação sobre combustíveis
pa.ra_ 

-as 
finanças públicas estaduãis e municipais, reirãiaã inaispensávei ãexistência de mecanrsmos de controre q:ue viaoiri-em a ação fiscarabrangente e proativa, visando assegurar o recolhimento do tributo de formatempestiva e integral.

considerando que a.a.quisição do equipalgnlo é em parte subsidiada peroEstado, mediante crédito piesumido ao estabelecimento do contribuinte. e
considerando ainda que o cronograma de prazos para rnstaração do

Av. osmar cunh a,220, Ed.r.r. 
"ro"n,rf,tn"'IÌi"133r5r*1
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equipamento for _rwisto e postergado três vezes, propugnamos pera
manutenção da exigência do MVG, bèm como do cronogramalstabelecido.
(grifo nosso)

Do mesmo modo, manifestou-se a Gerência de Tributação da DIAT (lnformação GETRIno 19312022):

Desse modo, foi expedida a lnformação Gescol no 61/2022, razão pela qualcumpre ratificar os fatos e fundamentos aduzidos na peça informativa'ão

l":HJ,T:ï:ffiï,::":ïïi::":itJ:ff ,,âï_$:ï:'ï;,::1í"",r,:*1ru:
da resposta que será encaminhada à casa Legisrativa. (grifo nosso)

Segundo a manifestação da referida diretoria, é indispensável a existência demecanismos de controle que viabilizem a ação fiscal a'brang"niã'ã óióativa, objetivánão-r"assegurar o recolhimento do tributo de forma tempestiva e integrá. F.--

Ademais, frisa a DIAT, atravéÌ..do GEScoL, que a aquisição do equipamento é em partesubsidiada pelo Estado, mediante crédito presumido'ab estabelecimento do contribuinte e, ainda,que o cronograma dos prazos para instalação do referido equipamento já foi revisto 
" 

pori"rt"ìo
três vezes.

Nesse sentido, manifestou-se a área técnica competente pela manutenção da exigênciaem questão e pela reprovação, portanto, ao pL em análise.

CONCLUSÃO

. Ante o exposto'. no que compete à esfera de competência da secretaria de Estado da
fqzgnla' opina-se1 pela observância dos apontamentos apresentados pela Diretoria deAdministração Tributária da secretaria de Estado da Fazenda.

É o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão.

HELENA SCHUELTER BORGUESAN

Procuradora do Estado

1 consoante doutrina de José dos santos carvalho Filho, "(..) o parecer não vincula a autorÍdade que tem competênciadecisória, ou seia, aou2ta lquem cabe pnticar o ato administrativo fìnat. Trata-sede aÍos d,'*r"o" - o parecer e o atoque o aprova ou reieita' como tais atos têm co1!eúdo9 antagônicos,-o-agente que opina nunca poderá ser o quedecide'" (CARVALHo FlLHo, José dos santos, Manual oe oiíeito adminíshativo. sr'- éã. rev., atuat. e ampt. sãoPaulo: Atlas, 2017, p. 115)
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Av. Osmar Cunha,22O, Ed. J.J. Cupertino, Centro - CEp 88015100, Florianópolis-Sc - Fone: (48) 3664-7600



sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: X2686|RR

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

J HELENA SCHUELTER BORGUESAN (CPF: 084.yJA.229-XX) em t6l05/2022às 11:22:51v Emitido por: "SGP-e", emitido em2410712120 - 13:43:48 e válido até2410712120- í3;43:48.
(Assinatura do sistema)

Para
Jo"u

verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link sea.
mento/U 0 N D)QEwM DY4XzAwM r9YMjY4NklSUg== ou o site

ou aponte a câmera para o eR Code presente
e informe o processo scc 0000778912022 e o código x2686tRR
nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA - SEF
GABINETE DO SECRETÁRIO . GABS

DESPACHO

Autos: SCC778912022.

De acordo com o Parecer no 234\2022-PGEINUAJ/sEF do Núcleo de Atendimento Jurídico
aos Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos - PGE/NUAJ.

Encaminhem-se os autos à CC/ DIAL.

Paulo Eli

Secretário de Estado da Fazenda

[assi n ado digital mente]

)
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INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA _ IMETRO/SC

Ofício no 4512022/cABp

São José, 16 de maio de 2022

Prezado senhor,

Encaminhamos parecer de nossa Diretoria de Metrologia Legal em atendimento ao
constante no Ofício no 4461CC-DIAL-GEMAT.

Diante do exposto, nos colocamos à disposição para possíveis esclarecimentos
quê se fÍzerem necessários.

Atenciosamente,

Gristiano Augusto da Gruz
Presidente do IMETRO/SC

Ao senhor
WILLIAN DE SOUZA
Assessor Técnico Legislativo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUS
INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA _ IMETRO/SC
óncÃo DELEcADo Do TNMETRo

PARECER JURIDICO NO O9/2022IASJUR

TNTERESSADo: cAsA crvrl, - DTREToRTA DE AssttNTos LEcrsr,ATrvos

EMENTA: PARECER. MINUTA DE PL NO
0055.5/2022, QrrE ACRESCENTA O S 2o,
RENUMERAIìIDO-SE O ATUAL PARÁGRAFO truTCO
PâRA S 1", DO ART. 1O.A DA LEr N" 14.954,
DE 19 DE NO\TEMBRO DE 2009, QI'E \DrSpõE
soBRE A FrSCAI.,IZAçÃO E COrBrçÃO DA
CoMERCIÀLIZAçÃO IRREGIIT.,AR DE
COMBUSTÍVNIS E ADOTA OUTRÈS
PROVIDÊNCIAS'.

r

01-. Trata-se de processo-REFERENCïA No scc No 77gg/2022,
encaminhado a esta Assessorj-a Juridica para conhecimento,
análise e orientação a respeito do pL no 0055 .5/2022, que
acrescenta o S 2o, renumerando-se o atual parágrafo único para
s ro, do art. 10-A da Lei no L4.954, de L9 de novembro de 2oog,
que 'Dispõe sobre a fiscali zação e coibição da comercialização
irregular de combustíveis e adota outras providêncías.

02. os autos contêm a Minuta do pL No 0055.5/2022, ofício
no 446/3?-DïAL-GEMAT' sol-icitando o exame e a emissão de parecer
técnico dos órgãos representativos sobre a referente Minuta,
para que seja tomada as provj_dências cabíveis.

03. it o sucinto relatório.

ïrìL a
,nE7R0s€,

Endereço: Rua do lano, 1791 - Nossa Seúora do Rosário
São José - SC - CEP: 881 10-603
Telefones:(048) 33381-5200
Ouvidoria e-mail: ouüdoria@imetro.sc.gov.br - 08004435200

üü,Èflro

Ref, : Parecer no 06 6/2021 - Pâg;tna I de 5
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
INSTITLTTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA _ IMETRO/SC
óncÃo DELEcADo Do TNMETRo

rr E EU!ÍDÀMEnraçÃO

04. cabe ressartar antes de qualquer esclarecimento, que
o rnstituto de Metrorogia de santa catarina TMETRO/sc,

autarquia estadual, vincul-ada à secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econômico Sustentável, atua exclusivamente por
delegação de competência do Instituto Nacional de Metrologia,
Qual-idade e Tecnologia (ïnmetro), autarquia federal, vinculada
à secretaria Especial de produtividade, Emprego e
competitividade, do Ministério da Economia, integrante do
sistema Nacional- de Metrologia, Normatização e euarid.ad.e
ïndustrial (sinmetro), regulamentado pela Lei 9933 de 20 de
dezembro de 1'999, atuando por força de convênio firmado, sendo
um órgão delegado do rnmetro (Federal), possuindo obrigações e

deveres a serem cumpridos na pactuação do convenio através
de Plano de Trabarho (pr) e o plano de Aplicação (pA), os quais
devem ser observados obrigatoriamente.

05. o objeto deste convênio, é a cooperação técnico
administrativa, com delegação de competências do ïnmetro,
definidas nas Leis no. 5.966/Lgi3 e 9.933/rgggr âo convenente,
denominado, doravante, "órg'ão Executor,,, e de compartil_hamento
da receita pela realização das atividades delegad.as, conforme
Pl-ano de Trabalho e Plano de Aplicação, partes J-ntegrantes deste
instrumento, que consiste no planejamento físico das ativj-dades
delegadas estratificando por grupo/atividade compreend.endo a
verificação de instrumentos de medição, supervisão metrológj-ca
de produtos pré-embalados, verificação de conformi_d.ade,
fiscalização e homologação de processo para o periodo de vigência
do mesmo, bem como autuações decorrentes do exercício do poder

ïr.f a
flÍFJBggg
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de polícia administrativa, além de incluir o plano de Aplicação,
que consiste no planejamento da execução do Plano de Trabalho
associada às despesas de Pessoal , Custeio e Investimentos. Tais
despesas são desdobradas por rubricas especificas, para o
período de vigência deste instrumento.

06. Dentre as cláusulas pactuadas, está vedado ao órgão
Executor, utilizar os recursos deste convênio, sob pena de
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante do
Órgão Executor, para finalid.ade diversa da estabelecida neste
instrumento, pois os recursos financeiros, constitutivos da
receita compartilhada, só poderão ser empregados no
financiamento de despesas objeto deste convênio, mediante
dotação orçamentária al-ocada pelo rnmetro e, em seu nome
executada. Da receita efetivamente arrecadada por intermédio
das Guias de Recolhimento da união -GRU geradas pelo órgão
Executor observar-se-á, na sua distribuição, os critérios
definidos pelos convenentes no plano de Aplicação e no pl-ano de
Trabal-ho.

07. Assim sendo, nos termos das cIáusulas estabel-ecidas
no Convênio' ressalta-se que o ïMETRo/SC atua excl-usivamente
como Órgão Delegado do rnmetro, e executa suas atribuições com
recursos federais, oriundos do convênio em questão.

08. considerando o disposto na Lei no 9933 de 20 de
dezembro de L999, combinada com a ResoÌução do conmetro no 0g,
de 22 de dezembro de 20L6, o ïnmetro somente tem o poder de
policia administrativa na área da Metrologia Legal, e conforme
o Art. 3o do Pï, em te1a, quando as pessoas naturais começarem a
vender o excedente para as concessionárias, nesse momenLo se o
instrumento de medição utilizado para essa transaÇão comercial

ïr.f €

Êioô

a
,ngrnosc
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for regulamentado peÌo rnmetro, e também havendo discordâncj-a
desta medição entre as partes, o ïMETRO/SC real ízarâ os trabalhos
metrológicos seguindo Regulamentos Técnicos Metrológicos (RTM)

específicos.

Assim, com base nas informações apresentadas r o
TMETRO/SC somente tem o poder de polícia administrativa na área
da Metrologia Legal, não podendo opinar no projeto de rei no
0055.5/2022, acrescenta o s 2", renumerando-se o atual parágrafo
único para S 1", do art. 10-A da Lei n" L4.gs4, de 19 de novembro
de 2009r gu€ 'Dispõe sobre a fiscalização e coibição da
comercialização irregurar de combustíveís e adota outras
providências.

"Art. 1-0-A

s 10

o

s 2" Fica dispensada temporariamente, a exigência da
instalação e manutenção de equipamento ambiental e de
medj-ção volumétrica prevista no caput deste artigro,,.
(NR) .

1'2. Assim, é importante ressaltar, que o rnstituto de
Metrorogia do Estado de santa catarina ïMETRo/sc, atua por
mej-o da delegação de competência na fiscalização de produtos,
insumos e servi-ços quanto ao cumprimento dos critérios
estabelecidos nos regulamentos expedidos pelo rnmetro, def1-nídas
nas Leis no 5.966/rgi3 e 9.933/L999, tendo como base o atual_
Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa firmado no final
do ano de 2020.

aná1íse
proposto.

13. Por

quanto
fim, vale registrar que não fora realizada a

a legalidade e constituci-onalidade do pL
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L2. Pelo expostor Ílo caso em tele, considerando que o
TMETRo-sc atua exclusivamente como órgão delegado do Tnmetro,
restituisse o presente processo para a adoção das providencias
que se achar pertinentes.

S.M. J., este é

laudas numeradas.

o meu parecer, constante de 05 (cinco)

São José, 25 de maio de 2022.

JT'LIA}TA CASSANELLI I{ACITADO
oÀB/sc 31.863

Advogada Autárquica

TT
.[ 4?

TNEÍROsc
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Ofíclo no 4712022IGABP São José, 26 de maio de 2022

Prezado senhor,

Encaminhamos os pareceres de nossa Diretoria de Metrologia Legal e

Assessoria Jurídica, em atendimento ao constante no Ofício no 4461CC-DIAL-GEMAT.

Diante do exposto, nos colocamos à disposição para possíveis

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Gristiano Augusto da Gruz
Presidente do IMETRO/SC

Ao senhor
WILLIAN DE SOUZA
Assessor Técnico Legislativo
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PARECER No 0004/2022IPROCON/SC
Processo no SCC 0000781212022
lnteressado(a): Secretaria de Estado da Casa Civit

EMENTA: Processo legislativo. Resposta à
diligência da ALESC. Decreto Estadualno 2.382, de
2014. lnstrução Normativa no 001/SCC-D|AL, de
2014.

! -Relatório

Trata-se de pedido de diligência a respeito do Projeto de Lei n. o 0055.5/2022, que

"Acrescenta o $ 20, renumerando-se o atual Parágrafo único para $ 1o, do art. 10- A da Lei no

14.954, de 19 de novembro de 2009, que 'Dispõe sobre a fiscalização e coibição da
comercialização irregular de combustíveis e adota outras providências"'.

Vêm os autos a esta Diretoria para manifestação, de modo a subsidiar a resposta do
Governador do Estado à ALESC.

É o resumo do necessário.

l!- Fundamentacão

Compulsando os autos da propositura em tela, observa-se que há necessidade de
manifestação prévia do IMA- lnstituto do Meio Ambiente de Santa Catarina.

Após, retornem os autos a este órgão para análise a manifestação.

Restituam-se os autos à Secretaria de Estado da Casa Civilcom as homenagens de estilo

TIAGO SILVA
DIRETOR DO PROCON/SC
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PAREC E R NO 07 412022-PG E/N UAJ/SD E Florianópolis, 23 de

Referência: Processo SCC 7 81212022

ASSUNTO: DILIGÊNCAA PROJETO DE LEI

Pedido de diligência. Projeto de Lei no 0018.0/20i9, que ooss.sl2o22, que
'Acrescenta o S 2o, renumerando-se o atual parágrafo único para $ 1o, do art. ld-R
da Lei no 14.954, de 19 de novembro de 200g, que'Dispõesobreafiscalizaçãoe
coibição da comercialização inegular de combustíveis e adota outras
providências"'. Análise nos termos do art. 1g Decreto no 2.3g2, de 2g de agosto de
2014. Regularidade do processo.

I. REI-ATÓRIO

Trata-se de pedido de diligência oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), a respeito do projeto de Lei no

0055.512022, que 'Acrescenta o S 20, renumerando-se o atual Parágrafo único para $ 1o, do art.
10-A da Lei no 14.954, de 19 de novembro de 2009, que 'Dispõe sobre a fiscalização e coibição da
comercialização irregular de combustíveis e adota outras providências"', a fim de colher
manifestação desta Pasta, nos termos do art. 19 do Decreto no 2.382, de 28 de agosto de 2014.

É o relato do essencial

il. FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, cumpre ressaltar que a presente manifestação fica adstrita aos
aspectos gerais do processo, vez que não há questionamento jurídico específico no pedido de
diligência em tela.

Rod. sc 401 ' km 5, no 4.756 - Ed. ofiice park - Bloco 2 - 20 andar - saco Grande ll
88.032-005 - Florianópolis - SC
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Por sua vez, o posicionamento acima mencionado se fundamenta tão somente nos
elementos constantes dos autos, apoiando-se no entendimento das áreas técnicas desta pasta,

afetas à matéria, as quais possuem competência para emitir opinião conclusiva acerca do tema.

Com efeito, o referido Projeto de Lei acrescenta o S 2o, renumerando-se o atual
Parágrafo único para $1", do art. 10-A da Lei n" 14.954, de novembro de 200g, que
"Dispõe sobre a fiscalização e coibição da comercialização irregular de combustíveis e
adota outras providências"., conforme art. 10 do pL em tela.

O Deputado Mauro de Nadal, autor do PL, expôs na justificativa da proposição legislativa
que "o projeto de Lei que ora apresentamos para análise e deliberação dos nobres pares desta
Casa de Leis tem a finalidade de dispensar temporariamente (ou até 31 de dezembro de 2024), a
exigência da instalação e manutenção de equipamento de monitoramento ambientale de medição
volumétrica, prevista no art. 10-A da Lei n' 14.954, de 19 de novembro de 2009, que,Dispõe
sobre a fiscalização e coibição da comercialização irregular de combustíveis e adota outras
providências"'. Ademais destacou que "Esta dispensa se faz necessária haja vista que os postos

de Combustíveis, principalmente localizados na região Oeste de Santa Catarina, ficam
impossibilitados do cumprimento da instalação e manutenção de equipamento de monitoramento
ambiental e de medição volumétrica, em face de que os tanques de combustíveis hoje existentes
nestes Postos de Combustíveis, tem um tempo médio de uso de até 20 anos, estando em pleno
funcionamento e cumprindo as exigências legais, como os testes de estanqueidade realizados
regularmente, que comprovam a durabilidade, a segurança e o pleno funcionamento destes
tanques de combustíveis".

Em atenção ao teor do Projeto, e considerando o ofício no 423!}}-DIAL-GEMAï foi
instada a Diretoria de Relação e Defesa do Consumidor (PROCON/SC), que se posicionou por
meio do Parecer No 0004/2022IPROCON/SC (fl. 4), observando que há necessidade de
manifestação prévia do lMA, ressaltando que "Compulsando os autos da propositura em tela,
observa-se que há necessidade de manifestação prévia do IMA- Instituto do Meio Ambiente de
Santa Catarina. Após, retornem os autos a este órgão para análise a manifestação".
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ilr. coNcLusÃo

Ante o exposto e dentro dos limites de atribuição desta Pasta, opinol pela regularidade do
presente processo, recomendando ao Senhor Secretário o encaminhamento dos autos conforme
sugestão da área técnica vinculada ao tema.

É o parecer, que submeto à vossa consideração.

EZEQUIEL PIRES

Procurador do Estado

oAB/SC 7.5262
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Ofício no 229 12022ISDE/GABS
Processo S,CC781212022

Florianópolis, 23 de maio de 2022.

SenhorAssessor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Ofício no

423|CC'DIAL-GEMAT, oriundo da Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, que
encaminha, para exame e emissão de parecer, o pedido de diligência ao projeto de Lei no

0055.512022, que "Acrescenta o S 20, renumerando-se o atual Parágrafo único para $ 1o,

do art. 10-A da Lei no 14.954, de 19 de novembro de 2009, que 'Dispõe sobre a 1scalização e
coibição da comercialização irregular de combustíveis e adota outras providências"', sirvo-me
do presente para encaminhar o posicionamento desta Pasta, por meio do parecer no

0004|2022|PROCON/SC (fl. 4), oriundo da Diretoria de Relação e Defesa do Consumidor
(PROCON/SC), e do Parecer no 07212022-PGEINUAJ/SDE (fls. 5-7), oriundo do Núcleo de
Atendimento JurÍdico aos Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços
Jurídicos , cujos teores ratifico.

No mais, coloco-me à disposição para eventuais novos esclarecimentos

Atenciosamente

(asslnado d ig ital me nte)

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Secretário de Estado, designadol

Senhor
WILLIAN DE SOUZA
ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO
Casa Civil
Nesta

rAto no 72212022- Jornal DOE/SC no 21.741, de 31 .09.2022
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